
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

LEI N° 10 17, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
Convênio Intermunicipal de Fruticultura da
Região Centro Oeste do RS -CONFRUTAS.

Art. 1 Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio

Intermunicipal de Fruticultura da Região Centro-Oeste do RS -CONFRUTAS.

Art. 2Q o Convênio de que trata o artigo anterior terá por objetivo a
regulamentação do efetivo funcionamento, administração e gestão da Câmara Fria do
Programa de Fruticultura, insta1ada no Município.

An. 39. É parte integrante desta Lei a Minuta de Convênio em anexo, a ser
assinada por todos os municípios conveniados.

Art. 4Q Servirá de recurso para cobertura das despesas do CONFRUT AS, a
seguinte atividade Orçamentária:

FUNDEA -FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO -
060220 12200102037.

Arto 

S2 Fica revogada a Lei n2: 782, de OS de novembro de 2002.

Art. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manoel Viana, Gabinete da Prefeita, 08 de dezembro de 2004.
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Secretário de Governo e Planejamento



~~!II~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL
.! "UNIR PARA FORTALECER"

VIA NA

JUSTIFICATIVA

Sra. Presidenta,
Srs. Vereadores.

Pela presente encaminhamos Projeto de Lei que "Autoriza o Executivo
Municipal a firmar Convênio Intermunicipal de Fruticultura da Região Centro-Oeste do
RS- CONFRUTAS e dá outras providências ", o qual tem por objetivo o funcionamento
efetivo da Câmara Fria, tendo em vista a safra atual.

Anteriormente, foi prevista a criação de um Consórcio, aprovado por essa
Casa em 05 de novembro de 2002, Lei Municipal 782/2002. Revelou-se, porém, que
resultaria em maiores entraves burocráticos.

Em reunião com os demais municípios envolvidos, em 31/10/2003, decidiu-
se chamar um consultor da DPM, Dr. Volnei Moreira dos Santos, da área de Licitações e
Contratos, para auxiliar na solução do problema, de forma legal e eficaz.

O técnico esteve em São Vicente na última terça-feira e sugeriu a formação
de um convênio entre os municípios, tendo como sede o município de São Vicente do Sul.

Sendo o que tínhamos para o momento, e contando com a aprovação deste
Projeto de Lei com a maior brevidade possível, tendo em vista o início da Safra.

Atenciosamente,

I O NE oi;~~~êA~~~H A
PREFEIT A MUNICIPAL

~



COI'JVÊNIO INTERMUNICIPAL DE FRUTICULTURA DA REGIÃO CENTRO OESlr,:E
DO ESTADO DO RS -CONFRUTAS

Pelo presente instrumento, os Municípios representados pelos Prefeitos Municipais de
São Vicente do Sul, Santiago, Jaguari, Manoel Viana, Cacequi e Nova Esperança do Sul, i~fra-
assinados, devidamente autorizados pelas respectivas Leis Municipais, constituem, nos termos
do artigo 30 da Constituição Federal, Convênio Intermunicipal, que se regerá pelas norm

j l s a

seguir articuladas. """"

Da constituição, den()min~ão, sede e duração

láu.'illla-pri 

me i r:

o COnVe1ll0 Intermunicipal de Fruticultura da l'Zegião Centro Oeste do Estad~ do RS -CONFRUT AS, d:verá re~er-se pelas normaS da l~gi~ação pertihehle;fpeloprese~lte,C?1 tra-

to e pela regulamentaçao que vIer a ser adotada pelos orgaos, bem como hOnt1aS e pnnclplo de
Direito Púbtico-a-ptfcável. ---I

Sub-cláusula primeira -Considerar-se-á constituído o CONF~U-
TAS, tão logo tenha subscrito o presente instrumento, o núrhero mínimo dec~nco
municípios, representados por seus Prefeitos, formalmente ~utorizados pelas res-
pectivas Câmaras Municipais, através de Lei Municipal. ",

1 I

Sub-cláusula seguDda -E facultado o ingresso de novo(s) conv~ni-
ado(s) no CONFRUT AS, a qualquer mome11to e a critério d,o Conselho de Prefei-
tos, o que se fará por Termo Aditivo firmado pelo seu Presi~ente e pelo(s) Prefei-
to(s). ~o(s) mu~icípio(s) que desejar(em) conveniar-se, do' qual constará a I Lei

Mul1lclpal autorlzadora. "

I

Subcláusula terceira -A área de atuação do Convênio será for~1a.
~a pelos terri~~rios ?o~ M~nicípios que o integram, c~nstituindo uma unid~de iter. Timftat, ineXistmdo lImItes mtermurucipais para-as finalIdades;a que se propoe.

Cláusula segunda Dc oro

LCO:t:!fRUAS 

terá sede fi foro na cidade de São Vicente do Sul..--,
Da DuraçãoCláusula terceira

o CONFRUTAS terá duração até 28 de Fevereiro de 2007'ipodendo ser altel1l'adO 'enno Aditivo pelas partes interessadas, :

:ravés 

de

Cláusula quarta -Do pagamento

o pagamento será efetuado anualmente em parcela Ílnica de R$ 5.000,00 (c~nco
nil reais), a ~arti: do .mês ~e janeiro de cada ano, salvo o exercício de :Op4: q~e. será pa~ol R$~.OOO,OO 

(dOIS nul reaIS) ate 31 de dezembro de 2004 e R$ 3.000,00 (tres nu! reaIs) a partIrj de)! 
de janeiro de 2005. rt;;

II

?

Subcláusula únic~ -:- °, desembolso~ q~e se retere à Cláusula Qpar-
Ternlo de Converuo, e em decorrencla do pagamento da manu~en-
.Fria, conforme pIanllha de impacto finance~ro anexa ao presfnte

ta, do presenteçãõG-acàn'tara

expediente.



I -representar o conjunto dos Municípios que o integram, em as-
suntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente pe-
rante as demais esferas constitucionais de governo;

li -planejar, adotar e executar programas e medidas destinad:\s a
promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico da região compreenqida
no território dos Municípios convL'niados; i

111 -planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a
promover a Fruticultura na região e implantar os serviços afins; i

IV -atuar no gerenciamento da Câmara Fria, ,

Subcláusula únicaAS 
poderá:

Para cumprimento de suas finalidades, o CON
FRL

a) adqttirir-es--bens-que entender necessários, os quai~ in-
tegrarão o seu patrimônio;

Ib) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer I na-

tureza, receber auxílios, contribuições e subvençõ-esdeoutras entidades t
I

órgãos do Governo; i .I
--c) prestar a seus convell;~rln" serviços de qllal,

reza, fornecendo inclusive recursos humanos e materiais.

ler 

ru

Cláusula sexta Da Organização Administrativa

CONFRl A.S terá a seguinte estrutura básica

I -o Conselho de Prefeitos;
11 -conselho Intern1unicipal de Fruticultura
1Il- gestor.

Do

:onselho 

de Prefeitos

:láusula 

sétima

o Conselho de Prefeitos é o órgão deliberativo, constituído pelos Prefeitos do
Municípios conveniados e atendendo ao seguinte:

-I 

-será presidido pelo PrefCíto dc-un1 dos municípios convcniados, clc;:ito
]

em escrutínio secreto para o mal1dato de I (um) ano, após a apreciação das conta~ do
mandato anterior, permitida a reeleição para mais 1 (um) perí9_g~- ---!

11 -acontccendo empate, procedcr-sc-á a novo escrutínio. Pcrsistin4o a
situação será escolhido o mais idoso;' I~ 111 -na-mesma ocasião e condições da:, :.~..J a~1teriores será escoU~ido

um Vice-Presidente, que substituirá o Prcsidcntc nas suas ausências c impcdimcntos; i
IV -a eleição do Presidente e do Vice-Presidente será realizad~ na

primeira quinzena de Janeiro de cada ano. i
I

Do Conselho Intermunícípal de Frutícult

aUSUla 

oitava

o Conselho Intermunicipal de Fruticultura, é o órgão de controle social e de fisca-
lização constituído por tantos membros quantos sejam os municípios participantes, indicados
pelas respectivas Associações Municipais de Fruticultura, devendo cada uma, escolher apenas
um representante, seguindo rigorosamente o seguinte:

será presidido por um dos mcmbros, elcito em escrutínio sccrcto para

!li:-



IV -sua constituição será fcita através de indicação dos Presidentes ~t\ssociaçõcs 
Municipais dc-Fruticultura do cad:\ município "r"" '~niado. j

Das competêllciasdo conselho de prefeitosCláusula nona

Compete ao Conselho de Prefeitos

I -deliberar, em llltima instância, sobre os assuntdsgerais do Convênio;
11 -aprovar e modificar o Regimento Interno do Convênio, bem cqmo

resolver c dispor sobre os casos omissos; i
111 -aprovar o plano de atividades e a proposta orçmuentária anual, àrn-

bos claborados pelo Gestor, de acordo com as dirctrizcs do Consclho de Prcfcitos;
IV -definir a política patrimonial e financeira e os programas de

investimento do Convênio;
V -aprovar o relatório anual das atividades do CONFRUT AS ]! e-

laborado pelo Município Gestor;
--VI -apreciar, no primeiro tri~stre de cada ano, as contas dd e-

xercício anterior prestadas pelo Gestor e analisadas pelo Conselho Intermunicipal

de Fruticultura; I
VII -prestar contas ao órgão público concessof do-s-auxílios e sub-~~~ 

que o CONFRUTAS venha a receber; .l_., I.
VIII -detí5erar sobre as quotas de-:.' "'1bu~çoes dos muruclplos

I

COI1\:emaao:
IX -autorizar a alienação dos bens do Con~ênio, bem como ~eu

oferecimento como garantia de o~)erações de crédito; i
--.X -aprovar a requisição de fimcionários municipais para servi~em

no Lonvemo;
XT -deliberar sobre a exclusão de conveniados, nos casos previs.

tos na subcláusula primeira da Clá'Jsula Décima Quinta;
Xl I -propor e, tendo em vista o parecer do Conselho lntermunici

paI de Fruticultura, deliberar sobre a alteração do presente Convênio;
XIII -autorizar a entrada de novos conveniados.

Subcláusula primeira -O Collselho de Prefeitos sc rcul1irá ordíJla-
namel1te por convocação do seu Presidente, na terceira semana de cada mês: ou
sempre que houver pauta para deliberação e, extraordinariamente quando convo-

-ICãâõ por, ao menos, 1/3 (um terço)oe seus mell1bros. ;
I

-.Subcláusula segunda-'-Compet-e ao Presidente do Conselho de ~re-
I

teltos

11
presidir-as reuniões e o voto de q~alidade; i ..I .
-dar posse aos membros do Conse~ho IntermuruclpaI de Fr~tl'

I.;UllUI d,

III -representar o Convênio, ativa e passivamente, judicial ou Jex-
trajudicialmente, podendo fiffi1ar contratos ou convênios, bem como constihlir
prf)curadores "ad nygotia" e "ad juditia", podendo esta competência ser deleg~da
parcial ou totalmente ao Gestor, mediante decisão do Conselho dos Prefeitos;

1\' -movimentar, em conjunto com o Gestor, as contas bancárias e
os recursos do Convênio, podendo esta competência ser delegada total ou parci-
almente.

+~



.11 -a:ompanh~r .e fiscalizar , s~mpre que c?n.sidyrar oportuno, conv
r' m-

ente, quaisquer operaçoes econolUicas ou financeiras do Converuo; i
III -exercer o controle de gcstão c de finalidade dd CONFRUT AS;
IV -enlÍtir parecer sobre o plano de atividades, proposta orçanlcntária,

balanços e relatórios de contas em geral, a serem submetidas ao Conselho de Prefe~tos

pelo Gestor; I
V-
VI-
VII.
vrn
IX-

emitir parecer sobre a proposta de alteração do presente Convênio)
eleger seu Presidente, vice-presidente e Secretário; I

-asscgurar o Controle Social; !
-veicular as propostas e reivindicações da sociedade civil;
-elaborar o rcgimcnlo illtcrno dc uso c fllncionamcnlo da câmara: [ri-

a

Su~cláusula única -= O Conselho Intermuni.ciRal de Fruticult~raf a-~de 
seu Presidente e,~or ocasiãOdã ~aiõfia de.sel}s(.mt~grantes, podera ~~-

vocar o Conselho de PrefeItos, para as devidas provIdenCIaS,! quando forem verIfi- cadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos-de~~gestão financeira ou

patrimonial ou, ainda inobservância de normas legais estatutárias ou regimen~ais.

Cláusula onze das Competências do Gestor

Compete ao Gestor

I -promover aexeclIção das atividades do Convênio;
li -propor a estruturação das atividades de seus serviços, o qu~dro

de pessoal e a respectiva remuneração, a serem submetidas à aprovação do Co9se-
lho de Prefeitos; ,

III -contratar, enquadrar, promover, demitir: e punir empregapos
bem como praticar todos os atos relativos ao pessoal administrativo; !

IV -propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servid<;>res
municipais para servirem ao Convênio; !

V -elaborar o plano de atividades e proposta orçamentária anyais,
a serem submetidas ao Conselho de Prefeitos; I
-VI -elaborar o balanyo-e..o--relatório de atividades anuais, a se~em
submetidas ao Conselho de Prefeitos; .~. I .

VII -elaborar os balancetes para a ClenCla do Conselho de P.r1fCI-

tos
VIII -elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções

-c~idas ao Convêni~ara ser apresentada pelo-Cv..~:;lho de Prefeitos e ao!! ór-

gao concessor; 'c.."" ..
IX -publicar, anualmente, em um jornal de circulação nos murn-

cípíos conveniados, o balanço anual do Convênio; I
X -autorizar compras, dentro dos limites do orçamento apro~ado

pelo Conselho de Prefeitos, e fornecimentos que estejam de acordo com o Pjano
de Atividades aprovado pelo mesmo Conselho; i

XI -autenticar livros de atas e de registro do Convênio. i

Da remuneração, vantagens e beneficiosCláusula doze

o CONFRUT AS não poderá remunerar e nem conceder vantagens ou beneficios,
por qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros, conveniados, instituidores, benfeito-

I

-r

~

,



I -:- as quotas de contribuições dos municípj~~r~~cs aprovadat pelo Conselho de PrefeItos; i

,
TI -a rcmuncração dos próprios serviços; f

--m -os-auxílios, contribuições e sub"""~;;~s concedidos por ent' des
públicas ou particulares; i

IV -as rcndas de seu patrimônio;
V- os saldos do exercício:
VI -as doações e legados;
VII -o produto de operaçõcs de crédito;

, ~ 1

VIII -o produto de aIIenaçao de seus bens; I
TX -as rendas eventuais, inclusive as resultante de depósitos e de aplica-

ções de capital:

Subcláusula primeira -As subvenções de contribuição serão I fixo

das pelo Conselho de Prefeitos e serão pagas até o quinto dia útil de cada mês.

Subcláusula segunda -Os recursos financeiros do CONFRlbrigatoriamente 
deverão ser aplicados dentro do Território Nacional.

NS

,

-GlimsuiaquatorzeDo 

uso dos bens e servrços

---Terão acesso ao uso dos bens e ~s~rviços do CONFRUT~O!dosaqueles conreni-ados 
que contribuíram para a sua aquisição. O acesso, entretanto, daquele$ que não contrib~íramdar-se-á 

~~es a serem delib~qa$ pelos que contribuíram. I I

, Subcláusula primeira -Tanto o uso dos bens .c~mo dos se~iç9s se.
ra regulamentado, ~m, c~da caso, pelo Conselho Intermuruclpal de Frutlcu~tura
observando-se os pnnClplOS do CONFRUTAS, 1

Subcláusula segunda -Respeitadas as respectivas Legislações! mu-
nicipais, cada conveniado pode colocar à disposição do CONFRUT AS os belj1s de
seu próprio patrimônio e dos serviços de sua própria administração para us~ co-
mum, de acordo com a regulamentação que for avençada com os conveni~dos.

áusula 

quinze Da retirada, da exclusão e casos de dissolução

Cada conveniado poderá se retirar do Convênio, desde que denuncie sua intenção
com ~razo nu~ca inferior a 120 (cento e vinte). d~as.a~tes do exercício seguinte, cuidandp os
de~als co~~~~~~~erta: os tem1os da re~istnbulça~_~s custos dos planos, program~s ou
projetos de que participe o retirante. I

Subcláusula primeira -O município que--n~0-quiser particip~r de
alguma atividade do CONFRUT AS e houver a concordância do Conselho de r re- ieil~ terá que contribUir, mensalmente, com U!:/1R subv7nção estipulada elo

Convênio, para sua manutenção;

Subcláusula segunda U valor da subvenção será definido pelo C9nse-
lho de Prefeitos

Subcláusula terceira -Serão excluídos do Convênio, ouvi~o (
Conselho de Pr~feitos. os conveniados que tenham deixado de incluir no qrca.



Subcláusula quarta -O CONFRUT AS somente será extiryto por
decisão do Conselho de Prefeitos. em reunião extraordinária, especialmente con-
vocada para esse fim e pelo voto de , 110 mínimo 2/3 (dóis terços) de seu, mem-
bros., --

-

1-Subcláusula quinta -Em caso de extinção, os bens e recu sos doCO~RU! 

AS .reverterão ao patrimônio dos conv~~adds, ~r'?'p~rcionalm nte às

partlclpaçoes feitas ao CONFRUTAS~ I

~- Subcláusula sexta -Aplicam-se ac ", )te~es da Subcláusul* ante

~or a?s casos de encerram.ento de determinada atividade ido CONFRUT AS cujo:
inVestImentos se tornem OCIOSOS; I

Subcláusula sétima -Os conveniados que se retirarem espo~tane-
amente e os excluídos do convênio somente participarão da reversão dos pens e
recursos do convenio quando da sua extinção, ou encerramento de atividade de
que participou, e nas condiçõeF:. previstas na Cláusula Décima Quarta e respectiva
subcláusula quinta do presente Convênio; !

,

Subcláusula oitava -Qualquer conveniado, entretanto, pode! assu-
mir os direitos daquele que saiu, mediante ressarcimento dos investiment9s que
esse fez no Convênio. !

Cláusula dezesseÍs Das disposições gerais e transitórias

SubcláUsula primeira -Ressa1vaáas as e*ceções expressafente
previstas n? ~resente Contrato, todas as demais deliberaçÕes serão tomadas! pelo
voto da malona dos presentes; I

Subcláusula segunda -Havendo consenso entre seus membrds, às
eleições e demais deliberações dos respectivos Conselhos poderão ser efetivadas
através de aclamação; i

Subcláusula terceira -Após a assinatura deste Convênio, o Conse-
,lho de Prefeitos se reunirá para a eleição de seu Presidente e Vice-Presidente;

Subcláusula quinta ~ A subvenção de contribuição dos convJnia-
Idos,. para o corre?te exe~cÍcio, será fixada na primei:a~~~ ~o ~?~ ~a eleiçã9 do

PresIdente e do VIce-PresIdente do-Conselho de PrefeItos; ! I

-r-

~



Subcláusula oitava -Os membros da Diretoria do CONFRUTAS
não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência em !no-
~~ do Co!}vênio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticado~ de
forma contrária à Lei ou às disposíÇÕ"êS'CÕ11rtdasll0 presente Contrato. I

-.E por estarem justos e contratados assinam as partes o _p~e Ç_onvênio emrsua última folha e rubricam as dem~is" n.a presenç~ das. testemunhas abaixo, iem oito vias de i ual

teor e fo~ara-que surta seus Jundiws e legais efeItos. !

São Vicentedo Sul,

Francisco Gorskrcfcito 
dc Sal1ti~g

René F emandesPrcfcito 
dc Caccqu

//i)

~

Ivo Patias
Prefeito de Jaguari

Ione Olarte Caminha
Prefeita de ManoeI Viana

Ivori Guasso
Prefeito de-Nuva-E~pcrança do S!

ROS311i Kozorosky Palmciro

Prefeita de São Viccntc do Sul



IMPAC:rO ~lNANC-ElRO DO CUS' DA C~MAr{A-EBJA, DO
CULTURA.

;ONSOltCIO 

DA fR~T

JSTO 

DA ~ARA FRIA DE RESFRl.A ~ ~TiNTO

(Estimativa) :
c

R$ 8.000,00
R$ 5.500,00

Mão-ne-obra: Operários Asses~oralllel1to

eCl11CO

LUZ

Agua "','

Telefone
R$ 8.000,00

R$ 5.000,00.T-z:anspo1:te ;.~.~ ~.~~.~

OBS: Este transporte é da Câmara Fria em diante

Outras despesas

'otal

OBS: Este custo estimativo serve corno base para negociação entre os Conveniados (Prefeituras)
e a Cooperf11ltas para a sustentação do Programa Regional de Fruticultura. !

A previsão de duração da safra 2004/2005 é de novembro/2004 a janeiro de 2005
sendo aproximadamente colhidas 200 toneladas de pêssego. i

1

~


